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ARTIGO II

Estimular as autoridades e os organismos competentes dos
dois países para que facilitem a implementação da cooperação na área
de infra-estrutura de construção entre empresas das duas Partes e
auxiliem essas empresas a interagir com as autoridades citadas du-
rante a execução de projetos.

ARTIGO III

Intercambiar informações sobre o planejamento e legislação
e regulamentos da cooperação nas áreas acima indicadas, bem como
apresentar propostas de cooperação, estudar e solucionar conjunta-
mente questões que eventualmente surjam.

ARTIGO IV

Apoiar as empresas dos dois países na cooperação para a
construção da infra-estrutura na área de energia elétrica e em outras,
assim como facilitar a cooperação entre essas empresas.

ARTIGO V

O Ministério de Minas e Energia da República Federativa do
Brasil e o Ministério do Comércio da República Popular da China
serão respectivamente responsáveis pela implementação do presente
Acordo. Se necessário, outras instâncias de governo poderão ser con-
vidadas a dele participar.

ARTIGO VI

Promover em caráter permanente, inclusive mediante con-
tratação direta, a cooperação entre empresas brasileiras e chinesas
para os projetos relacionados no Anexo, e também para outros pro-
jetos nos quais as Partes identifiquem interesse mútuo.

ARTIGO VII

1.Este Acordo entrará em vigor na data de recebimento, por
escrito e por via diplomática, da segunda notificação pela qual uma
Parte informe a outra do cumprimento dos respectivos requisitos
constitucionais internos necessários para tal efeito.

2.A assinatura deste Acordo não afetará o cumprimento de
outros documentos bilaterais sobre cooperação que tenham sido as-
sinados entre as Partes. O presente Acordo poderá ser emendado com
o consentimento mútuo das Partes, mediante troca de Notas diplo-
máticas, nos termos da legislação constitucional de cada país.

3.Este Acordo permanecerá válido por (10) dez anos e será
automaticamente prorrogado por igual período. Caso uma das Partes

decida denunciá-lo, deverá manifestar sua decisão expressamente à
outra, por escrito e com antecedência mínima de seis (06) meses. A
denúncia não afetará os projetos que, porventura, ainda se encontrem
em curso.

Assinado em Pequim, em 5 de junho de 2006, em três exem-
plares originais, nos idiomas português, inglês e chinês, sendo os
textos igualmente autênticos. Em caso de divergência de interpre-
tação, o texto em inglês prevalecerá.

________________________________
PELO GOVERNO DA REPÚBLICA

FEDERATIVA DO BRASIL
Silas Rondeau

Ministro das Minas e Energia
________________________________
PELO GOVERNO DA REPÚBLICA

POPULAR DA CHINA
Ma Xiuhong

Vice-Ministra do Comércio Exterior

ANEXO

LISTA DE PROJETOS

I) Entre a PETROBRÁS e a SINOPEC

a) Projeto Gasene - Gasoduto Para Transporte de Gás Natural;

II) Entre a ELETROBRÁS e o CITIC Group

b) Modernização dos Parques Térmicos dos sistemas asso-
ciados de transmissão de Manaus e Macapá e de outros
sistemas em cidades isolados do Norte do Brasil;

c) Construção da Fase C do Projeto da termelétrica a carvão
de Candiota II, no sul do Brasil;

d) Outros projetos de geração e transmissão incluindo porém
não se limitando aos seguintes projetos:

a) Candiota III - Termelétrica a carvão;

b) Projetos Hidroelétricos de Santo Antônio e Jirau - Rio
Madeira;

c) Projeto Hidroelétrico de Belo Monte - Rio Xingu;

d) Projetos Hidroelétricos nos rios São Francisco e Paraíba; e

e) Pacotes de Transmissão do planejamento 2006 / 2007.

Este ANEXO é parte integrante deste Acordo
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Dispõe sobre o remanejamento de Funções
Comissionadas Técnicas - FCT para o Mi-
nistério da Agricultura, Pecuária e Abas-
tecimento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições
que lhe confere o art. 84, incisos IV e VI, alínea “a”, da Constituição,
e tendo em vista o disposto no art. 58 da Medida Provisória no 2.229-
43, de 6 de setembro de 2001, e no art. 6o do Decreto no 4.941, de 29
de dezembro de 2003,

D E C R E T A :

Art. 1o Ficam remanejadas, do Ministério do Planejamento,
Orçamento e Gestão para o Ministério da Agricultura, Pecuária e
Abastecimento, quarenta Funções Comissionadas Técnicas - FCT,
correspondentes aos níveis e escalonamento contidos no Anexo I a
este Decreto.

§ 1o Em decorrência do remanejamento de que trata o caput
deste artigo, o quantitativo de FCT do Ministério da Agricultura,
Pecuária e Abastecimento, passa a ser de quinhentos e cinqüenta,
correspondentes aos níveis e escalonamento discriminados nos Ane-
xos II e III a este Decreto, incluídas aquelas destinadas aos servidores
em exercício na Comissão Executiva do Plano da Lavoura Cacaueira
- CEPLAC.

§ 2o As FCT a que se refere o caput destinam-se exclu-
sivamente a:

I - ocupantes de cargos efetivos constantes do Anexo V da
Lei no 9.367, de 16 de dezembro de 1996, que não tenham sido
estruturados em carreiras ou abrangidos pelo art. 1o da Medida Pro-
visória no 2.229-43, de 6 de setembro de 2001;

II - ocupantes de cargos efetivos da Carreira Previdenciária e
da Carreira de Seguridade Social e do Trabalho.

Art. 2o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3o Ficam revogados os Decretos nos 4.620, de 21 de
março de 2003, e 5.754, de 12 de abril de 2006.

Brasília, 3 de janeiro de 2007; 186o da Independência e 119o

da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Luis Carlos Guedes Pinto
Paulo Bernardo Silva

ANEXO I

Nível Quantidade Posto de Trabalho Unidade
FCT-5 1 Analista em Desenvolvimento Agropecuário Secretaria Executiva
FCT-6 14 Analista em Desenvolvimento Agropecuá-

rio III
Secretaria Executiva

FCT-7 24 Analista de Projeto e Gestão Secretaria Executiva
FCT-8 1 Técnico em Projetos e Gestão Secretaria Executiva

Total Geral 40

ANEXO II

Nível Quant. Posto de Trabalho Unidade
P ro p o s t a 

Anterior P ro p o s t o 
FCT-1 03 Titular em Extensão Analista de Suporte em Estu-

dos Agropecuários Avança-
dos I

CEPLAC

03 Titular em Pesquisa I Analista de Suporte em Estu-
dos Agropecuários Avança-
dos I

CEPLAC

FCT-2 01 Analista de Recursos Huma-
nos

Analista em Gestão de Pes-
soas I

CEPLAC

07 Titular em Pesquisa II Analista de Suporte em Estu-
dos Agropecuários Avança-
dos II

CEPLAC

FCT-3 01 Analista Técnico de Comu-
nicação Social

Analista em Comunicação So-
cial

CEPLAC

03 Associado em Pesquisa Analista em Orçamento e Fi-
nanças

CEPLAC

04 Titular de Pesquisa III Analista Agropecuário I CEPLAC
FCT-4 02 Analista Técnico em Admi-

nistração
Analista em Gestão Adminis-
trativa I

CEPLAC

02 Analista Técnico de Orça-
mento e Finanças

Analista em Gestão Adminis-
trativa I

CEPLAC

02 Analista Técnico em Plane-
jamento

Analista em Gestão Adminis-
trativa I

CEPLAC

01 Assistente Jurídico Analista em Gestão Adminis-
trativa I

CEPLAC

02 Associado em Extensão III Analista Agropecuário II CEPLAC
FCT-5 09 Adjunto de Pesquisa I Analista em Desenvolvimen-

to Agropecuário
CEPLAC

04 Analista Técnico de Siste-
ma de Informações

Analista Tecnológico CEPLAC

FCT-6 08 Adjunto em Extensão II Analista Agropecuário III CEPLAC
03 Adjunto de Pesquisa II Analista Agropecuário III CEPLAC
01 Assistente de Escritório Es-

pecial I
Analista Agropecuário III CEPLAC

FCT-7 08 Assistente de Escola Agro-
técnica

Analista de Planejamento e
Gestão

CEPLAC

09 Assistente de Núcleo de Ex-
tensão

Analista de Planejamento e
Gestão

CEPLAC

FCT-8 09 Assistente de Escritório Lo-
cal I

Técnico Agropecuário I CEPLAC

01 Assistente de Laboratório Técnico Agropecuário I CEPLAC
04 Assistente de Secretaria II Analista em Gestão Adminis-

trativa II
CEPLAC

06 Assistente de Administra-
ção V

Analista em Gestão Adminis-
trativa II

CEPLAC

02 Assistente Jurídico II Analista em Gestão Adminis-
trativa II

CEPLAC

FCT-9 01 Assistente de Escritório Lo-
cal II

Técnico Agropecuário II CEPLAC

08 Assistente de Estação Expe-
rimental

Técnico Agropecuário II CEPLAC

03 Assistente de Laboratório II Técnico Agropecuário II CEPLAC
04 Assistente Técnico de Re-

cursos Humanos
Técnico em Planejamento e
Gestão

CEPLAC

02 Assistente Técnico de Ser-
viços Gerais

Técnico em Planejamento e
Gestão

CEPLAC

11 Técnico em Administração
I

Técnico em Planejamento e
Gestão

CEPLAC

FCT-10 02 Assistente de Comunicação Técnico Agropecuário III CEPLAC
12 Assistente de Escritório Lo-

cal III
Técnico Agropecuário III CEPLAC

09 Assistente de Sala de Aula
I

Técnico Agropecuário III CEPLAC

11 Assistente de Secretaria I Técnico em Gestão Adminis-
trativa I

CEPLAC

06 Assistente em Informática Técnico em Gestão Adminis-
trativa I

CEPLAC

02 Técnico em Administração
III

Técnico em Gestão Adminis-
trativa I

CEPLAC

FCT-14 23 Assistente de Sala de Aula
II

Técnico em Gestão Adminis-
trativa III

CEPLAC

28 Auxiliar de Administração Técnico em Gestão Adminis-
trativa III

CEPLAC
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FCT-15 31 Serviços Individuais IV Técnico em Gestão Adminis-
trativa IV

CEPLAC

25 Auxiliar Técnico de Servi-
ços Gerais

Técnico em Gestão Adminis-
trativa IV

CEPLAC

01 Técnico em Administração
IV

Técnico em Gestão Adminis-
trativa IV

CEPLAC

TOTAL GERAL 274

ANEXO III

Nível Quant. Posto de Trabalho Unidade P ro p o s t a 
Anterior P ro p o s t o 

FCT-3 01 Associado em Pesqui-
sa

Analista em Orçamen-
to e Finanças

Secretaria Executiva

01 Associado em Exten-
são

Analista em Tecnolo-
gia da Informação

Secretaria Executiva

01 Assistente em Admi-
nistração I

Analista Agropecuário
I

Secretaria de Desenvolvi-
mento Agropecuário e Co-
operativismo

FCT-4 01 Assistente em Admi-
nistração II

Analista em Ouvido-
ria

Secretaria Executiva

01 Assistente em Admi-
nistração II

Analista Agropecuário
II

Secretaria de Desenvolvi-
mento Agropecuário e Co-
operativismo

01 Assistente em Admi-
nistração II

Analista em Gestão
Administrativa I

Secretaria Executiva

FCT-5 01 Adjunto em Extensão
I

Analista em Desenvol-
vimento Agropecuário

Secretaria de Desenvolvi-
mento Agropecuário e Co-
operativismo

01 --- Analista em Desenvol-
vimento Agropecuário

Secretaria Executiva

FCT-6 01 Assistente em Admi-
nistração III

Analista em Processos
Administrativos e Dis-
ciplinares

Secretaria Executiva

14 --- Analista em Desenvol-
vimento Agropecuário
III

Secretaria Executiva

FCT-7 01 Adjunto em Extensão
II

Analista de Planeja-
mento e Gestão

Secretaria Executiva

01 Assistente em Admi-
nistração IV

Analista de Planeja-
mento e Gestão

Secretaria Executiva

24 --- Analista de Projeto e
Gestão

Secretaria Executiva

FCT-8 01 Assistente em Admi-
nistração V

Analista em Gestão
Administrativa II

Secretaria Executiva

01 Assistente em Admi-
nistração V

Analista em Gestão
Administrativa II

Secretaria Executiva

01 Assistente em Admi-
nistração V

Analista em Contabili-
dade Pública

Secretaria Executiva

01 Assistente de Labora-
tório

Técnico Agropecuário
I

Secretaria de Desenvolvi-
mento Agropecuário e Co-
operativismo

01 --- Técnico em Projetos e
Gestão

Secretaria Executiva

FCT-9 02 Técnico em Adminis-
tração I

Técnico em Planeja-
mento e Gestão

Secretaria Executiva

02 Técnico em Adminis-
tração II

Técnico Agropecuário
II

Secretaria de Desenvolvi-
mento Agropecuário e Co-
operativismo

01 Assistente de Escritó-
rio Local I

Técnico Agropecuário
II

Secretaria de Defesa
Agropecuária

FCT-10 01 Técnico em Adminis-
tração III

Técnico em Gestão
Administrativa I

Gabinete do Ministro

01 Técnico em Adminis-
tração III

Técnico em Gestão
Administrativa I

Secretaria Executiva

04 Técnico em Adminis-
tração III

Técnico em Gestão
Administrativa I

Secretaria Executiva

01 Técnico em Adminis-
tração III

Técnico Agropecuário
III

Secretaria de Desenvolvi-
mento Agropecuário e Co-
operativismo

01 Técnico em Adminis-
tração III

Técnico Agropecuário
III

Secretaria de Defesa
Agropecuária

FCT-13 57 Assistente Técnico de
Laboratório

Técnico em Gestão
Administrativa II

Superintendências Fede-
rais de Agricultura nos Es-
tados da Federação

FCT-14 11 4 Assistente Operacio-
nal em Agropecuária

Técnico em Gestão
Administrativa III

Superintendências Fede-
rais de Agricultura nos Es-
tados da Federação

02 Serviços Individuais
III

Técnico em Gestão
Administrativa III

Consultoria Jurídica

01 Serviços Individuais
III

Técnico em Gestão
Administrativa III

Secretaria Executiva

03 Serviços Individuais
III

Técnico em Gestão
Administrativa III

Secretaria Executiva

03 Serviços Individuais
III

Técnico em Gestão
Administrativa III

Secretaria Executiva

01 Serviços Individuais
III

Técnico em Gestão
Administrativa III

Secretaria de Defesa
Agropecuária

01 Serviços Individuais
III

Técnico em Gestão
Administrativa III

Secretaria de Política
Agrícola

01 Serviços Individuais
III

Técnico em Gestão
Administrativa III

Secretaria de Produção e
A g r o e n e rg i a

FCT-15 14 Assistente Operacio-
nal de Laboratório

Técnico em Gestão
Administrativa IV

Superintendências Fede-
rais de Agricultura nos Es-
tados da Federação

02 Técnico em Adminis-
tração IV

Técnico em Gestão
Administrativa IV

Secretaria Executiva

02 Técnico em Adminis-
tração IV

Técnico em Gestão
Administrativa IV

Secretaria Executiva

03 Técnico em Adminis-
tração IV

Técnico em Gestão
Administrativa IV

Secretaria Executiva

02 Técnico em Adminis-
tração IV

Técnico em Gestão
Administrativa IV

Secretaria de Relações In-
ternacionais do Agronegó-
cio

01 Serviços Individuais
IV

Técnico em Gestão
Administrativa IV

Secretaria de Política
Agrícola

01 Assistente de Secreta-
ria

Técnico em Gestão
Administrativa IV

Secretaria de Produção e
A g r o e n e rg i a

01 Assistente de Secreta-
ria

Técnico em Gestão
Administrativa IV

Secretaria Executiva

Total Geral 276
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Estende o prazo de que trata o art. 6o do De-
creto de 7 de agosto de 2006, que cria, no
âmbito da Casa Civil da Presidência da Re-
pública, Grupo de Trabalho Interministerial
com a finalidade de definir e implementar
ações para promover a proteção e recupera-
ção ambientais da bacia hidrográfica do Rio
Taquari, bem como identificar ações estra-
tégicas destinadas à proteção do Pantanal.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, inciso VI, alínea “a”, da Constituição,

D E C R E T A :

Art. 1o Fica estendido, até 30 de abril de 2007, o prazo de
que trata o art. 6o do Decreto de 7 de agosto de 2006, que cria, no
âmbito da Casa Civil da Presidência da República, Grupo de Trabalho
Interministerial com a finalidade de definir e implementar ações para
promover a proteção e recuperação ambientais da bacia hidrográfica
do Rio Taquari, bem como identificar ações estratégicas destinadas à
proteção do Pantanal.

Art. 2o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 3 de janeiro de 2007; 186o da Independência e 119o

da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Dilma Rousseff
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Declara de utilidade pública, para fins de
desapropriação, pelo Departamento Nacio-
nal de Obras Contra as Secas - DNOCS, a
área de terra que menciona.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista
o disposto no art. 5o, letra “e”, do Decreto-Lei no 3.365, de 21 de
junho de 1941,

D E C R E T A :

Art. 1o Ficam declaradas de utilidade pública, para fins de
desapropriação, pelo Departamento Nacional de Obras Contra as Se-
cas - DNOCS, área de terra e respectivas benfeitorias, titulada a
diversos particulares, com, aproximadamente, 2.442,3259 ha, abran-
gida pela faixa seca da bacia hidráulica do Açude Público Ingazeira,
situadas nos Municípios de Ingazeira, São José do Egito, Tabira e
Tuparetama, no Estado de Pernambuco, objeto inicial do Decreto de
3 de setembro de 1998, de acordo com a planta e memorial descritivo
constante do processo administrativo no 59403-000412-2006/53, as-
sim descritas: partindo do marco M-0/P1, de coordenadas 67527500
E 915384300 N, com um ângulo interno de 102°00' e distância de
200,00 m, chega-se ao marco M-1/P1; deste, com um angulo interno
de 180°00' e distância de 730,00 m, chega-se ao marco M-2; deste,
com um ângulo interno de 58°30' e distância de 233,00 m, chega-se
ao M-3; deste, com um ângulo interno 306°30' e distância de 303,00
m, chega-se ao marco M-4; deste, com um ângulo interno de 59°00'
e distância de 135,00 m, chega-se ao marco M-5; deste, com um
ângulo interno de 140°30' e distância de 310,00 m, chega-se ao marco

M-6; deste, com um ângulo interno de 309°30' e distância de 380,00
m, chega-se ao marco M-7; deste, com um ângulo interno de 65°00'
e distância de 235,00 m, chega-se ao marco M-8; deste, com um
ângulo interno de 110°30' e distancia de 172,00 m, chega-se ao marco
M-9; deste, com um angulo interno de 286°00' e distancia de 300,00
m, chega-se ao marco M-10; deste, com um angulo interno de
251°30' e distância de 653,00 m, chega-se ao marco M-11; deste, com
um ângulo interno de 281°00' e distância de 600,00 m, chega-se ao
marco M-12; deste, com um ângulo interno de 212°00' e distância de
395,00 m, chega-se ao marco M-13; deste, com um ângulo interno de
74°00' e distância de 200,00 m, chega-se ao marco M-14; deste, com
um ângulo interno de 261°00' e distância de 395,00 m, chega-se ao
marco M-15; deste, com um ângulo interno de 21°30' e distância de
295,00 m, chega-se ao marco M-16; deste, com um ângulo interno de
244°30' e distância de 192,00 m, chega-se ao marco M-17; deste, com
um ângulo interno de 40°00' e distância de 277,00 m, chega-se ao
marco M-18; deste, com um ângulo interno de 253°30' e distância de
645,00 m, chega-se ao marco M-19; deste, com um ângulo interno de
270°00' e distância de 290,00 m, chega-se ao marco M-20; deste, com
um ângulo interno 238°00' e distância de 285,00 m, chega-se ao
marco M-21; deste, com uma ângulo interno de 84°30' e distância de
615,00 m, chega-se ao marco M-22; deste, com um ângulo interno de
301°30' e distância de 900,00 m, chega-se ao marco M-23; deste, com
um ângulo interno de 59°30' e distância de 252,00 m, chega-se ao
marco M-24; deste, com um ângulo interno de 152°30' e distância de
280,00 m, chega-se ao marco M-25; deste, com um ângulo interno de
148°00' e distância de 595,00 m, chega-se ao marco M-26; deste, com
um ângulo interno de 292°00' e distância de 280,00 m, chega-se ao
marco M-27; deste, com um ângulo interno de 219°00' e distância de
260,00 m, chega-se ao marco M-28; deste, com um ângulo interno de
17°30' e distância de 283,00 m, chega-se ao marco M-29; deste, com
um ângulo interno de 140°00' e distância de 483,00 m, chega-se ao




